
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

' 

PROJETO DE LEI N9 DE DE DE 1.982. 

A C1MARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, POR SEUS REPRESEN 

TANTES LEGAIS, APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 - Pica o Poder Executivo Municipal auto-
rizado a contratar com qualquer instituição financeira nacio-
nal, operação de credito, do tipo intralimites, ate o valor de 
Cr$ 50.000.000,00 (cinquenta milhUs de cruzeiros) por prazo 
não superior a 24 (vinte e quatro) meses; 

ARTIGO 22 - Os encargos a serem pagos pela obten-
ção do credito autorizado são aqueles vigentes no mercado fi-
nanceiro, permiss‘veis pelo Banco Central do Brasil; 

ARTIGO 32 - Os recursos a serem obtidos, atraves 
da operação de credito a que se refere o Art. 12 desta Lei, se 
rao aplicados na construção do Sistema de Lançamento de Esq 
tos Saniterios e Pluviais de Arraial do Cabo. 

ARTIGO 42 - Em garantia do credito, o Poder Execu 
tivo podere vincular, em favor da instituição financeira, par 
celas das quotas de participação do Municipio na arrecadação 
do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias, em montantes ° 
anuais necesserios e suficientes para amortizar as prestaçóées 
do principal e encargos da dvida; 

ARTIGO 59 - Pica tambem, o Poder Executivo autori-
zado a abrir creditos adicionais suplementares, ate o limite 
de W 50.000.000,00 (cinquenta milhes de cruzeiros), destina 

dos ao atendimento de despesas decorrentes da operação de cre 
dito autorizada, bem como a aplicação dos recursos previstos 
no Art. 32  desta Lei; 
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PARÁGRAPO 	- De cada Decreto que abrir cr4di 

to constarg, obrigatoriamente os recursos hábeis necessgrios 

à sua cobertura; 

ARTIGO 62 - Pica a instituiçâo finaneeira credora' 

da operaçâo na condiçâo de mandatgriat  autorizada a receber 

nas fontes pagadoras competentes, os recursos vinculados n a 

forma do Art, 42 desta Lei, podendo utilizar esses recursos ' 

no pagamento do que lhe for devido, por força do contrato de 

emprgstimo a ser firmado, de que trata o Art. 1° desta Lei; 

ARTIGO 72  - Esta Lei entrara em vigor na data d e 

sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrgrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO PRIOt  12 DE MARÇO DE 1982. 

JOSg BONIFÃCI 	IRA. NO VELLINO 

PREFEITO 
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